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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIzINhOS

LEI 1871/2014

Concede reposição salarial e aumento real aos Servidores da Câmara de Vereadores de 
Dois Vizinhos e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu, Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois 
Vizinhos Paraná, sanciono a seguinte,
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder reposição salarial aos 
servidores da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos, no percentual de 7,39% (sete 
vírgula trinta e nove por cento), sobre seus vencimentos, sendo que:
§ 1º – o percentual de 5,39% (cinco vírgula trinta e nove por cento) refere-se à inflação 
medida pelo Índice do INPC, no período de março 2013 a fevereiro de 2014.
§ 2º–o percentual de 2,00% (dois porcento) refere-se ao aumento real nos termos do Art. 
8º da Lei Municipal nº 1680/2012.
Art. 2º. Ficam, por esta Lei, zeradas as perdas salariais havidas até o mês de fevereiro 
de 2014.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01 de março de 2014, revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos–PR, aos vinte e seis dias do mês de 
março do ano de dois mil e quatorze, 53º ano de emancipação.
Raul Camilo Isotton
Prefeito
ANEXO II
Plano de salários do quadro de cargos de provimento em comissão

Cargo Quantidade de vagas. Nível Carga
horária Venci-mentos

Diretor 01 CC-1 40  6.470,51 

Assessor de Comunicação Social 01 CC-3 40  3.294,08 

Assessor Legislativo da Mesa Diretora 01 CC-3 40  3.294,08

Assessor Parlamentar 01 CC-4 40  2.212,43 

ANEXO III
Tabela de elevação dos vencimentos dos cargos de provimento efetivos

Nível Vencimentos (R$) Nível Vencimentos (R$)

NI–01  2.945,53 NI – 21  6.033,23 

NI – 02  3.053,04 NI – 22  6.253,44 

NI – 03  3.164,48 NI – 23  6.481,70 

NI – 04  3.279,99 NI – 24  6.718,28 

NI – 05  3.399,69 NI – 25  7.481,12 

NI – 06  3.523,79 NI – 26  7.754,17 

NI – 07  3.652,41 NI – 27  8.037,20 

NI – 08  3.785,73 NI – 28  8.330,56 

NI – 09  3.923,91 NI – 29  8.634,61 

NI – 10  4.067,12 NI – 30  8.949,79 

NI – 11  4.215,57 NI – 31  9.276,46 

NI – 12  4.369,44 NI – 32  9.615,04 

NI – 13  4.528,93 NI – 33  9.965,99 

NI – 14  4.694,24 NI – 34  10.329,75 

NI – 15  4.865,58 NI – 35  10.706,79 

NI – 16  5.043,17 NI – 36  11.097,59 

NI – 17  5.227,25 NI – 37  11.502,65 

NI – 18  5.418,04 NI – 38  11.922,50 

NI – 19  5.615,80 NI – 38  12.357,67 

NI – 20  5.820,78 NI – 40  12.808,72 
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